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GABINETE DO PREFEITO LEI N2 2.159, DE 06 DE AGOSTO DE 1982. 

Auto�iza o Executivo Municipal a 

abrir um crédito suplementar às

dotações que especifica, e dá o� 

tras providências. 

O PREFEITO DO :MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a a

bertura de um crédito no valor de Cr$4.329.600,00 (qua

tro milhões, trezentos e vinte e nove mil e seiscentos 

cruzeiros) suplementar às seguintes dotações orçamentá 

rias vigente, �� saber : 
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DEPART.Aiv'IENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de primeiro Grau 

Ensino Regular 

Af"VIPLIAÇÕES E RE.FORMA DE I'RtDIOS ESCOLARES 

Outros Serviços e Encargos················3·129,600,00 

Obras e Instalações • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  600.0CO,OO 

DEPART.Ail�ENTO DE OB:a.AS E SERVIÇOS 

DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

SAÚDE E SANEAMENTO 

SANEAMENTO 

Saneamento Geral 
- , , 

Reurbanizaçao do Vale do Correge do Jacu 

Obras e Instalações • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
600.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES • •  ,.!···•·�····· 4.329.600,00 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente Lei, correrão -

por conta dos seguintes recursos financeiros: 

a- Por excesso :cm.�ão conforme segue· abaixo ela� 
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1.000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 

1.400.00.00 - TRNSFE�NCIAS CORRENTES 

l 460.00.00 AUXÍLIOS E/OU CONTRIBUIÇÕES 

1 462.00.00 - AUXÍLIO E/OU CONTRIBUIÇÕES DO ESTADO 

1462.02.00 - Aux1LIOS DA SECRETARIA DA CULTURA 

1462.0210� - AUXÍLIO DA CONESP - Reforma de Prédos 

Escolares • • • • • • • • • • • • • •  Cr$1. 859. 600, 00 

b - Por anulação parcial das seguintes dotações orçam.e� 

tárias: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divisão de Obras e Serviços 

Habitação e Urbanismo 

Serviço de Utilização PÚblica 

Parques e Jardins 

Ampliação e Reformas de Praças, parques e Jardins 

Outros Serviços e Encargo� • • • • • • • • •  cr$2.470.ooo,oo 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cr$4. 329. 600, 00 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal ·ie Assis, em CS de Agosto de 1. 982. 

Diretor 

Publicada
.--trtf Departamento 

Assis, em
·(� de Agosto de 1.982. 

Diretor 

Administração 

da efeitura Munivipal de 

de Administração 


